
c r i a d o   p o r

Contatos:
www.minhacidadania.com
info@minhacidadania.com
(41) 3121-6666 - WhatsApp

Fluxograma criado em 21.08.2021.

Fluxograma para analisar a possibilidade de obtenção de Cidadania Alemã

Nas páginas 2, 3, 4 e 5 você encontra o 
Fluxograma para analisar se você tem 
condições de obter a Cidadania Alemã.

Após confirmada a possibilidade de 
obtenção da Cidadania Alemã, você                      
pode contatar a Assessoria para mais 
informações. 



Você é descendente de 
alemão(ã)?

antes
de 1904

Seu antepassado 
alemão deixou a 
Alemanha antes 
ou após 1904?

Seu antepassado 
alemão naturalisou-se 

brasileiro?

Seu antepassado alemão
fez a Matrícula Consular 

entre 1871 e 1904?

Sim

Seu antepassado alemão
emitiu algum documento 
alemão após 1904 ou fez 

viagens para a Alemnha de 
forma frequente?

Não

Não

Uma certidão de antecedentes criminais será exigida. Caso você tenha 
cometido um crime grave, a cidadania alemã poderá ser negada.

foi antes do filho brasileiro nascerA naturalização brasileira 
foi antes ou após o 
nascimento do filho

brasileiro?

Infelizmente você 
não tem direito à 
Cidadania Alemã

foi após o filho brasileiro nascerSiga na 
página 3

Início

Não

Sim

Sim

Não

Seu antepassado sofreu
perseguição nazista e 

deixou a Alemanha entre 
1933 e 1945?

Sim

Declaração (§ 15)

Sim

após 1904

Não

Seu antepassado 
alemão sofreu

perseguição nazista e 
deixou a Alemanha 
entre 1933 e 1945?

SimNão

Você pode obter a 
Cidadania Alemã através de 

um processo de 
Naturalização (Art. 116) 

ou Declaração (§ 15).

Seu caso precisa ser analisado. 
Por favor, nos envie um e-mail,
para info@minhacidadania.com 

relatando exatamente o seu caso.



Sim
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Sim Não

...um PAI alemão                                       
(ou descendente de alemães)

...uma MÃE alemã                               
(ou descendente de alemães)

...entre 23.05.1949 e 01.07.1993.

...antes de 23.05.1949.

O pai foi o declarante no nascimento do filho que 
nasceu fora do casamento? Ou seja, foi o pai quem 

foi ao cartório registrar o nascimento?

NãoSim

Sobre o filho que nasceu 
fora do casamento civil dos 

pais: Foi feito um 
reconhecimento de 

paternidade antes do filho 
completar 23 anos?

Não

Não

Sobre o filho que nasceu fora 
do casamento civil dos pais: Foi 

feito um reconhecimento de 
paternidade antes do filho 

completar 23 anos?

O pai foi o declarante 
no nascimento do filho 

que nasceu fora do 
casamento? Ou seja, 
foi o pai quem foi ao 
cartório registrar o 

nascimento?

SimAinda é 
necessário 
ver outras 
questões, 

como: 
adoção na 
família e
Serviço 
Militar 

voluntário.

Você pode obter a Cidadania 
Alemã através de uma 
Declaração (§ 5). Uma 

certidão de antecedentes
criminais será exigida.

Siga na 
página 4

O filho que nasceu fora do 
casamento civil dos pais, ele 

nasceu...

...após 01.07.1993.

Você pode obter a Cidadania Alemã através de um processo de 
Naturalização Facilitada. É exigido conhecimento na língua alemã.

Sim

NãoSobre o filho que nasceu fora do casamento 
civil dos pais: o reconhecimento de 

paternidade precisa ser válido de acordo com a 
legislação alemã.

Sim Não

Em sua linhagem de antepassados até o 
ancestral alemão, todos nasceram após o 
casamento civil de seus respectivos pais?

O filho que nasceu fora do 
casamento civil dos pais, ele 

nasceu de...

O pai foi o declarante no 
nascimento do filho que 

nasceu fora do casamento? 
Ou seja, foi o pai quem foi ao 

cartório registrar o 
nascimento?

Infelizmente 
você não tem direito à 

Cidadania Alemã



Você pode obter a Cidadania Alemã através de um 
processo de Naturalização Facilitada. Entre outros 

requisitos, é exigido conhecimento na língua alemã.
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Sim

Em sua linhagem de 
antepassados há uma 

ancestral mulher?           
Ex.: mãe, avó, bisavó

Não

A ancestral mulher era 
casada ou solteira 

quando o filho dela 
nasceu?

Ainda é necessário ver outras 
questões, como: adoção na 

família e Serviço Militar 
voluntário.

Você pode obter a Cidadania Alemã através de uma Declaração (§ 5). Uma 
certidão de antecedentes criminais será exigida. Caso você tenha cometido 

um crime grave, a cidadania alemã poderá ser negada.

...antes de 23.05.1949.

...entre 23.05.1949 e 01.01.1975.

Você ou algum antepassado seu prestou serviço militar ou 
ingressou em forças militares (polícia militar, bombeiro 

militar) após o ano 2000?

Não Sim

Obrigatório: somente durante um ano.

Voluntário

NãoFoi solicitado autorização à 
Alemanha para ingressar de 
forma voluntária nas forças 

militares?

Sim, e a Alemanha 
autorizou.

Infelizmente você
não tem direito à 
Cidadania Alemã

Siga na página 5

Se o militar teve filhos antes de ingressar de 
forma voluntária no Serviço Militar, esses filhos 

receberam a Cidadania Alemã do pai. 

Sim, mas a 
Alemanha não 

autorizou.

Em que data nasceu o filho de sua 
ancestral mulher?

Casada

...após 01.01.1975.

O ingresso nas forças militares 
após o ano 2000 foi obrigatório 

ou voluntário?

Solteira



Você ou algum 
antepassado é filho 

adotivo?

Sim
A criança foi adotada:

entre 01.01.1977 e 
01.09.1986...

...já havia completado 18 anos.
após 01.09.1986...

...e era maior de idade.

...e era menor de idade.

...e não havia completado 18 anos.
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Como você adquiriu a 
outra nacionalidade?

Sim

Você já tem outra 
nacionalidade além da 

brasileira? Por ancestralidade, 
através do sangue de 
meus antepassados.Não

antes de 01.01.1977.

Não

Infelizmente você
não tem direito à 
Cidadania Alemã

Não

A nacionalidade 
adquirida por 

naturalização é de um 
país membro da União 
Européia ou da Suíça?

Sim

Sim

A nacionalidade 
adquirida por 

naturalização é de um 
país com o qual a 

Alemanha tem tratado 
internacional?

Não

Sim, e a Alemanha autorizou
a naturalização.

Sim, mas a Alemanha não 
autorizou a naturalização.

Se você teve filhos 
antes de adquirir a 

outra nacionalidade 
por naturalização, 
esses filhos ainda 

podem ter direito ao 
reconhecimento da 

cidadania alemã.

Por naturalização, após 
residir por um tempo no 
país estrangeiro, solicitei 

a nacionalidade local.

Parabéns! Você tem direito 
ao reconhecimento                                          

de sua Cidadania Alemã!

Não

Você pediu autorização à 
Alemanha para adquirir 

essa outra nacionalidade 
por naturalização?


